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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 75/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases Gerais da Estrutura Orgânica da Administra-
ção Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes ne-
cessários para, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, celebrar o Acordo sobre o Programa de Promoção de 
Intercâmbio de Pessoal na Área do Tráfego dos Serviços Públi-
cos de Chongqing e Macau.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

7 de Setembro de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 151/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 14.º, 16.º, 17.º e 62.º da Lei n.º 10/2011 (Lei da habitação 
económica), republicada pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 200/2020, o Chefe do Executivo manda: 

1. Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2011, 
os limites mínimo e máximo de rendimento mensal do candidato 
e dos elementos do seu agregado familiar são os constantes da 
tabela I. 

Tabela I

Candidato e os 
elementos do seu 
agregado familiar 

(n.º de pessoas)

Limite mínimo do 
rendimento mensal

(patacas)

Limite máximo 
do rendimento 

mensal
(patacas)

1 pessoa 12 750,00 35 650,00
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